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PROJETO DE LEI Nº 75/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
CARLOS ALBERTO ALVARES, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO PARQUE VISTA ALEGRE.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua CARLOS ALBERTO ALVARES, a atual Rua Projetada 18, 
localizada no Loteamento Parque Vista Alegre registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula nº 74.963 nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de abril de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem como finalidade denominar via pública em homenagem ao 
senhor Carlos Alberto Alvares, carinhosamente conhecido como “Carlinhos Espanhol”, cidadão 
cuja trajetória de vida foi marcada pelo trabalho digno, simplicidade e profundo vínculo com a 
comunidade. 

Nascido em 22 de dezembro de 1967, na cidade de Álvares Florence, interior do Estado de 
São Paulo, filho de Dirce Arssuf Alvares e Antonio Alvares, Carlos Alberto cresceu em meio aos 
valores do trabalho e da família, ao lado de seus irmãos Fortunato de Carmo Alvares, Luiz Antonio 
Alvares e Angela Aparecida Alvares Polo. 

Desde muito jovem, dedicou-se ao trabalho no meio rural, atuando como tratorista e 
agricultor, profissão que exerceu com orgulho e dedicação ao longo de toda a sua vida. Trabalhou 
por muitos anos ao lado do senhor Nasser Mohamed Taha e, posteriormente, seguiu sua trajetória 
como profissional autônomo, sempre demonstrando responsabilidade, compromisso e amor pelo 
que fazia. 

Residente no Bairro da Estação, onde construiu sua história, Carlos Alberto foi pai de Carlos 
Cristiano Alvares, Danitiele Alvares e Taisa Antônia Alvares, frutos de seu primeiro casamento, e, 
posteriormente, compartilhou sua vida ao lado de sua esposa Cleidineia Mariano do Carmo 
Alvares, com quem manteve uma união baseada no companheirismo e no respeito. Deixou 
também como legado o carinho de seus netos Carlos Daniel Alvares, Lavínia Alvares e Antonella 
Alvares. 

Carlos Alberto era reconhecido por seu jeito simples, carismático e acolhedor, sendo uma 
pessoa querida por todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo, mantendo laços de amizade 
sólidos e uma convivência marcada pelo respeito e pela generosidade. 

Sua vida foi tragicamente interrompida em 23 de fevereiro de 2024, enquanto exercia sua 
atividade profissional, vítima de um ataque de enxame de abelhas, fato que causou grande 
comoção e tristeza entre familiares, amigos e toda a comunidade local. 

Assim, a denominação de uma via pública com seu nome representa mais do que uma 
homenagem: é o reconhecimento de uma vida pautada pelo trabalho, pela dignidade e pelo amor 
à família, perpetuando sua memória e sua história junto às futuras gerações. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente 
propositura, como forma de eternizar o nome de Carlos Alberto Alvares na história do Município 
de Votuporanga. 
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ANEXO ÚNICO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, EMERSON PEREIRA, portador do CPF nº 315.***.***32, na qualidade de proponente da 
denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, 
CARLOS ALBERTO ALVARES, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º 
de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 

 
Votuporanga, 6 de abril de 2026. 

 
EMERSON PEREIRA 
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